

ANEXO I

(a que se refere a Resolução SEPLAG/SEE  nº 7110, de 06 de julho de 2009)

PLANO DE GESTÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL

Quando deverá ser elaborado ?
No início do período avaliatório (ADI) ou da etapa de avaliação (AED). 

 Sempre que o servidor mudar de função ou unidade de exercício.
	1- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR AVALIADO

	Nome: 
	Masp  

	Cargo/Disciplina/Função:  

	Nº Cargo/admissão:  

	Unidade de Lotação (Superintendência da Unidade Central ou Regional)

   SRE Uberlândia                                
	Diretoria/Escola:  

	2- IDENTIFICAÇÃO DA CHEFIA IMEDIATA

	Nome: 
	Masp  

	Cargo: 
	Unidade de Exercício:  

	3 – PERÍODO AVALIATÓRIO OU ETAPA DE AVALIAÇÃO:  01 / 01 / 2010    a   31 / 12 / 2010.

	4 – DIAGNÓSTICO

	Qualidades do servidor que contribuem para desempenho satisfatório (auto-avaliação do servidor)

	Devem ser registradas pelo servidor suas qualidades pessoais, isto é, os pontos fortes e positivos que contribuem para o desenvolvimento das ações planejadas. Esse registro permite à chefia imediata identificar o perfil do profissional, buscando promover a valorização e fortalecimento do potencial dos servidores sob sua liderança.



	Dificuldades do servidor que  interferem no desempenho (auto-avaliação do servidor)

	 Devem ser registradas pelo servidor suas dificuldades ou deficiências que interferem no desempenho de suas funções.

A chefia imediata poderá planejar ações alternativas que corrijam ou minimizem as dificuldades levantadas .visando ao desenvolvimento e crescimento profissional do servidor.



	5 - INFORMAÇÕES SOBRE AS CONDIÇÕES DE TRABALHO

	 Com as alterações dadas pelo Decreto nº 44.559, de 29/06/2007, e Resolução SEPLAG nº 31, de 29/08/2007, as condições de trabalho oferecidas ao servidor no órgão ou entidade de exercício passam a ser registradas junto com os fatores facilitadores e dificultadores do desempenho. Esta informação fica a critério do servidor, nos campos “Qualidades e Dificuldades”, porém deve ser observada pela Comissão de Avaliação no momento de registro do desempenho do servidor no Termo Final de Avaliação.

	Data: _____/_____/_____(datar quando da elaboração do PGDI)
       ____________________________________________             ______________________________________________

        Servidor      MASP                                                                         chefia imediata masp


	6 – REGISTRO DE METAS, AÇÕES E ACOMPANHAMENTO DO RESULTADO DA META

	METAS 

M e n s u r á v e l 

E s p e c í f i c a

T e m p o r a l i d a d e

A l c a n ç á v e l

S i g n i f i c a t i v a

	AÇÕES

Antes das ações, objetivos e metas
E antes de tudo, 
o diagnóstico dos problemas...


	ACOMPANHAMENTO DO RESULTADO DA META

	
	
	1º MOMENTO

DATA

 ____/_____/_____ 


	2º MOMENTO

DATA

 ____/_____/_____ 


	OBSERVAÇÃO

É o espaço que deve ser preenchido com as justificativas da chefia quanto aos resultados dosdesempenhos registrados e monitorados, conforme as legendas, sempre que sefizerem necessários, oupara informar sobre replanejamento das metas e ações pactuadas.

	
	
	LEGENDA
	LEGENDA
	

	As metas devem ser específicas, significativas, mensuráveis e alcançáveis dentro do prazo proposto, tanto para o servidor quanto para a unidade de exercício.

É necessário especificar:

prazos, quantidades, taxas, índices ou porcentagem, e a abrangência, que servirão de parâmetro para o resultado desejável.


	AÇÕES: devem ser registradas as ações planejadas para alcançar os objetivos/metas propostos.

O número de objetivos/metas e ações serão tantos quantos forem necessários, de acordo com as

especificidades do trabalho a ser desenvolvido pelo servidor. Entretanto, recomenda-se não elencar um número elevado de objetivos/metas, para que seja factível tanto seu alcance e acompanhamento, quanto sua avaliação.
	É o registro fidedigno das informações sobre o desempenho do servidor em dois momentos distintos do período avaliatório, direcionando ou redefinindo, se for o caso, as metas e ações do servidor, de acordo com a necessidade.

O registro do acompanhamento das ações pela chefia imediata não é, em si mesmo, um ato de avaliar ou de julgamento final sobre o desempenho do servidor. Este é o momento em que se registra os fatos ocorridos e possibilita a revisão das metas, caso seja necessário.
	Sendo o PGDI um documento que informará sobre as atividades executadas, em caso de movimentação o

documento deve ser concluído, antes que o servidor seja transferido para outra unidade de exercício ou

seja colocado à disposição de outro Órgão ou Entidade. Na hipótese de mudança de função ou cargo antes

do término do período avaliatório, deverá ocorrer o fechamento e a conclusão do(s) momento(s) de

acompanhamento do PGDI, com os registros correspondentes.

	1-Problema: identificação do problema

2-Observação: características do problema (reconhecimento)

3-Planos de ação: descoberta das causas principais

4-Análise do processo: contramedidas das causas principais

5-Treinamento/Capacitação dos  executores: comunicação das contramedidas

6-Atuação conforme plano de ação 

7-Verificação: confirmação da efetividade da ação.
	Após a elaboração dos objetivos/metas e ações, a chefia imediata deve agendar uma data para

monitoramento das ações executadas. Nas datas agendadas, deverá ser registrado o acompanhamento ou monitoramento do desempenho do servidor.

A legislação vigente prevê dois momentos de acompanhamento que devem ser realizados e registrados com datas de início e de término que contemple todo o período avaliatório.
	ADI: a cada 6 meses

janeiro a junho; julho a 30/novembro

 AED: a cada 5 meses


	Os espaços em branco deverão ser fechados com traços na diagonal.


	
	Atenção! O número elevado de metas poderá sobrecarregar e inviabilizar a execução do trabalho planejado.
	
	

	7- INFORMAÇOES COMPLEMENTARES

	É o espaço que deve ser preenchido com as justificativas da chefia quanto aos resultados dos desempenhos registrados e monitorados, conforme as legendas, sempre que se fizerem necessários, ou para informar sobre replanejamento das metas e ações pactuadas.

Atenção!
O PGDI deve ter todas as suas páginas rubricadas, datas e assinaturas da chefia imediata e do servidor avaliado.












